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Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da 
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, 
para estabelecer que a atividade de 
saboaria artesanal é regida pela Lei nº 
13.180, de 22 de outubro de 2015 (Lei 
do Artesanato). 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º .......................................................... 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à atividade de 
saboaria artesanal, a qual é regida pela Lei nº 13.180, de 22 de outubro de 
2015 (Lei do Artesanato), e será regulamentada de forma específica pelo 
órgão competente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


